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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO ESPÍRITA AN-
DRÉ LUIZ para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

28 de abril de 2000, que renova por dez anos, a partir de 1º de maio
de 1994, a concessão outorgada à Fundação Espírita André Luiz para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de fevereiro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 2, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO BOM JESUS DE CUIABÁ
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de setembro de 2000, que renova por dez anos, a partir de 1º de
novembro de 1993, a concessão da Fundação Bom Jesus de Cuiabá
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de fevereiro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 3, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO DOM EDUARDO DUARTE
SILVA para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 725,

de 6 de dezembro de 2000, que outorga permissão à Fundação Dom
Eduardo Duarte Silva para executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de fevereiro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(Of. El. nº 06/2003)
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 77, de 25 de outubro de 2002, que
“altera as Leis nºs 10.464, de 24 de maio de 2002, 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, e 10.437, de 25 de abril de 2002; autoriza a
concessão de crédito, com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, para aquisição
dos títulos do Tesouro Nacional necessários à contratação de ope-
ração na forma da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998,
do Conselho Monetário Nacional, relacionada com dívidas contraí-
das com recursos de outras fontes; dispõe sobre reconversão de
atividades de mutuários com dívidas junto a bancos oficiais federais;
e dá outras providências” terá sua vigência prorrogada pelo período
de sessenta dias, a partir de 23 de fevereiro de 2003, tendo em vista
que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso
Nacional.

Congresso Nacional, 19 de fevereiro de 2003.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

(Of. El. nº 05/2003)
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DECRETO No- 4.599, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre a execução, no território na-
cional, da Resolução 1455 (2003) do Con-
selho de Segurança das Nações Unidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo
em vista o disposto no art. 25 da Carta das Nações Unidas, pro-
mulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando o disposto nos Decretos nºs 3.267, de 30 de
novembro de 1999, 3.755, de 19 de fevereiro de 2001, 4.142, de 22
de fevereiro de 2002, e 4.150, de 6 de março de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam as autoridades brasileiras obrigadas, no âmbito
de suas respectivas atribuições, ao cumprimento do disposto na Re-
solução 1455 (2003), adotada pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas em 17 de janeiro de 2003, anexa a este Decreto.

Atos do Poder Executivo
.
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